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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
GABINETE DO VEREADOR ADEMIR JUNIOR
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EMENTA: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, QUE SEJA REALIZADO O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO TRECHO AINDA NÃO RECAPEADO DA RUA MARIA BONATTI BORDIGON, LOCALIZADA NO BAIRRO VILA BORDIGNON – REGIÃO OESTE.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES VEREADORES,
	Na data do dia 19 de setembro de 2025, este Vereador esteve pessoalmente no local da demanda e, por meio do exercício de sua função fiscalizadora, constatou que a malha asfáltica da referida via encontra-se em estado precário, apresentando sinais evidentes da necessidade de uma nova camada de asfalto.
	Com o desgaste natural provocado pelo passar dos anos, algumas vias do nosso município começaram a apresentar, de forma evidente, a necessidade de recapeamento.
	A via objeto desta indicação mostra sinais claros de deterioração e demanda, com urgência, por serviços de manutenção e recapeamento asfáltico, a fim de garantir mais segurança aos motoristas e motociclistas que por ali trafegam.
	Portanto, apresento a V. Exª., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando que seja realizado o serviço de recapeamento asfáltico no trecho ainda não recapeado da Rua Maria Bonatti Bordignon, no bairro Vila Bordignon – Região Oeste.


Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 19 de setembro de 2025.



ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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